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NESTA SEÇÃO

___________

Boletim

002/2010
Prezados (as) Senhores (as),  

Para conhecimento, reproduzimos informações publicadas no Ministério do Trabalho e Emprego, referente à área de Segurança, Saúde e Medicina no Trabalho.

INFORMATIVO 002/2010

Ref.: NOVAS ALTERAÇÕES NO FAP –
 RES. CNPS Nº 1.316/10



Prezados Senhores, 



Publicado no Diário Oficial da União, dia 14/06/2010, a Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social nº 1316, de 31/05/2010, que altera o Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 1.308, de 27 de maio de 2009, que dispõe sobre a nova metodologia para o cálculo do Fator Acidentário de Prevenção – FAP, em substituição à Resolução MPS/CNPS nº 1.269/2006. A nova resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

Dentre as principais alterações, destacam-se: 

a) As empresas sem acidentes ou afastamentos que tenham gerado beneficio acidentário, nas formas de NTEP previstas na IN nº 31/2008 receberão automaticamente FAP de 0,5,  já a partir do mês de setembro deste ano, o que corresponde a um bônus de 50% para 400.000 empresas; Para a indústria farmacêutica, esta situação trará a empresa que nenhum acidente ou B91, pelo NTEP, no período de 2008 e 2009, para um FAP/RAT de 1,5% sobre a folha.
b) No caso de empresas que sub-notificam para ficar sem registro de acidentes, a punição será elevada e, nestes casos, seu FAP irá de 0,5 para 2. Isto significa que se a fiscalização do Ministério do Trabalho autuar a empresa, por não emissão de CATs, a empresa será automaticamente penalizada com o aumento, em 100%, da alíquota que, no caso do segmento farmacêutico representa de 3% para 6% de recolhimento sobre a folha.

c) Acidentes de percurso computarão o FAP. Mas a nova Resolução prevê, para as hipóteses de morte e invalidez, a possibilidade da bonificação de 25% e liberação da trava, se a empresa comprovar, em sede de recurso administrativo, e com a interferência do sindicato, investimentos em SST;
Ocorreram mudanças nos cálculos das demais empresas, em especial os critérios para a localização de sua posição – NORTEM - em relação ás demais na sub-classe,  e que permitirão ampliar a diferença no FAP entre as que investem em prevenção e as que negligenciam a saúde e segurança do trabalhador; 

Foi preservado desconto de 25% no “malus” (calculado sobre a parte do FAP que está acima de 1), com exceção de empresas com casos de acidente com morte ou invalidez. Portanto, a redução fica somente para empresas com FAP maior que 1,0000, e desaparece a possibilidade de redução de 50%, para FAP menor que 1,0000, á exceção daquelas que tiverem 0 acidentes, cuja conversão é automática.
A Resolução não é clara, mas a Previdência Social anuncia como previsto,  o final de julho a nova tarifação individual das empresas. 
No mais, a nova Resolução manteve os padrões de aferição do FAP. De qualquer forma, muitas serão as medidas administrativas/Recursos, a partir de setembro, já que teremos, também, as novas alíquotas para janeiro de 2011. 

Em anexo, segue a Portaria CNPS nº 1316/10, na íntegra. 


Cordialmente. 


DRA SELMA DE AQUINO E GRAÇA
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